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▪ RESOLUÇÃO Nº 002/2025: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS DOS RECURSOS 

FINANCEIROS REPASSADOS PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS E FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FNAS AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, REFERENTE AO COFINANCIAMENTO DO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, EXERCÍCIO 2024.
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CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTЕ

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 02 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO DE
SALDOS DOS RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS PELO

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS E FUNDO

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS AO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, REFERENTE AO
COFINANCIAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - SUAS, EXERCÍCIO 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Valente- Bahia, no uso de

suas atribuições conforme a Lei Complementar 037 de 09 de setembro de 2014, em

Reunião ordinária realizada no dia 12 de fevereiro de 2025,

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência

Social e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), previstas no

artigo 17 da NOB SUAS 2012

CONSIDERANDO o artigo 44 da Portaria SJDHDS nº 123 de 18 de agosto de 2016

que estabelece que "os saldos dos recursos financeiros repassados pelo FEAS aos

Fundos Municipais de Assistência Social, existentes a partir de 31 de dezembro de

2011, poderão ser reprogramados, para o exercício seguinte, à conta do Bloco de

Financiamento a que pertencem"

CONSIDERANDO que só caberá reprogramação dos saldos, se o órgão gestor tiver

assegurado a população, durante o exercício anterior, os benefícios eventuais e

serviços socioassistenciais cofinanciados, correspondentes a cada piso de proteção,

CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 1.043, de 24 de dezembro 2024 Regulamenta

a transferência, a execução e a prestação de contas dos recursos pertinentes ao
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